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Trqfeítura 9l/luníczpaícfe Santa Leopoícíína
ESTADO Do EsP¡R|To sANTo

DEcRE†o N° oso/2024
ALTERA REDAçÄo DE D|sPos|T|vos Do
DEcRE†o iv|uN|c|PAL N° 38212023, QUE
D|sPöE soBRE PRocED||v|ENTos A
sERE|v| ADoTADos Nos PRocEssos DE
coN†RA†AcÃo D|RE†A PoR D|sPENsA
EM RAzÄo Do vA|_oR No Â|v|B|†o Do
PoDER ExEcuT|vo Do |v|uN|c¡P|o DE
SANTA LEoPo|_D|NA, E DÁ ouTRAs
PRov|DENc|As.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuiçöes legais e considerando a edição do Decreto Federal n° 11.871, de 29
de dezembro de 2023, que atualizou valores estabelecidos na Lei n° 14.133/2021;

DECRETA:

Art. 1° O caput do Art. 2° do Decreto Municipal n° 382, de 26 de julho de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2° São dispensáveis as licitaçöes:
l - para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 119.812,02
(cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois centavos), nos casos
de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores (Lei 14.133/21, Art. 75, inciso I); e
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), nos casos
de outros serviços e compras (Lei 14.133/21, Art. 75, inciso ll).

Art. 2° O § 1° do Art. 2° do Decreto Municipal n° 382, de 26 de julho de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redação:

§1° Os valores referidos nos incisos l e ll deste artigo são válidos para o
exercício de 2024 e seräo atualizados pelo Poder Executivo Federal a
cada dia 1° dejaneiro (Lei 14.133/2021, Art. 182);

Art. 3° O § 5° do Art. 2° do Decreto Municipal n° 382, de 26 de julho de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redação:

§5° Não se aplica o disposto no § 2° deste artigo às contrataçöes de até R$
9.584,97 (nove mil, quinhentos e oitenta e reais e n nta ex *ix\\,1 fi '.-
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centavos) de sen/iços de manutençäo de veículos automotores de propriedade
do órgão ou entidade contratante, incluido o fornecimento de peças.

Art. 4° O caput do Art. 4° do Decreto Municipal n° 382, de 26 de julho de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 4° Para fins do disposto neste Decreto ficam definidas como Despesas
de Pequeno Valor (DPV) as contrataçöes de obras, sen/iços de engenharia
e de manutençâo de veículos automotores com valores de até R$ 23.962,40
(vinte e três mil novecentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos) e
de até R$ 11.981,20 (onze mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte
centavos) para as contrataçöes que envolverem outros serviços e compras.

Art. 5° O lnciso XI do Art. 5° do Decreto Municipal n° 382, de 26 de julho de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Xl - declaração de que o somatório do que foi despendido no exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora e da despesa realizada com
objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contrataçöes no mesmo ramo de atividade, não superam os limites dos
incisos l e ll do Art. 2° deste Decreto.

Art. 6° O § 2° do Art. 8° do Decreto Municipal n° 382, de 26 de julho de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redaçao:

- §2° É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração,
salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto
pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$
11.981,20 (onze mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos),
disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/21.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Leopoldina/ES, 15 de janeiro de 2024.
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